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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento se justifica, pois o terreno vago mencionado tem sido utilizado como ponto de
descarte de entulhos e lixo doméstico. Desta forma é incontestável que o atendimento a este trará inúmeros benefícios
a população do Bairro, pois será aplicado a destinação ao terreno que atenda toda população.

PARA QUE PROCEDA COM A CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA EM TERRENO VAGO LOCALIZADO
NA RUA AURÉLIO ANTONIO DE LIMA, NAS PROXIMIDADES DO NÚMERO 420, BAIRRO MONTE HEBRON.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO Ver. Delfino Rodrigues

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Delfino Rodrigues

PARTIDO DOS TRABALHADORES



Nome Quantidade

Ver. Delfino Rodrigues 1
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